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r AÇO SABFB qu.e a º-ª Munieipal decreto\& • ft pl.ul• 
&• • oano1en• a segutnte Le11 

UUs• 10 .. Flca oria4a a taxa 4• CR$1.ooo,oo (UUM MIL ÇRUZBlllOO) -* . . 
sera ceb!ada aame mlllta a ted•s aquela qm •• Uo-.a I - ... " .. previa, t1zese l:lgaçao de agua eu e•s•te • •• ~epl'S.ela-
4a.-

Al'tic• 2• • Aos que tlaagutdi.Hm esta 1•11 terãe outadaa u llaatM• 
pl'•aed1das clandestlnamente, e aó pe4•ã• •btln nevaa .U,., 
gaçêee, ç&z c~u têda a &• e:XS.gênotas t1sodtl t blu• 
td.ve • reoal.hUlente 4a multa nesta esUp\llata.-

Artip J• • Antes de ser d.w:rl.zatla a Ugeçãe 4• laua •ta eq:ete• a // 
" .. Prefe1 tara tea pela sua tiacaU.zagae m &imae leoal ClUA 

# 
te ao eaoearnent91 afim de evitai aguaa empeaaa4aa nu raa-

" aa e despe3os de detrltes em pent.a qu. preJ\llUqaem a ... 
-Cle pUbl1ca.-

Al'ti&• ta.a • Esta. Lei entrará em vigor na data 4• sua pu!tlioac;ãe.-

UbatUbat 11 ele J'unb• éle 196o.• 

B.EGlS'l'RADA E PtmtlCADA HA SECRETARIA DA PREFEITURA HllR101 . 
PAL J>E l.IBATUBA, EM U DE JUNHO DE 1960e• 
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